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Câmara Municipal de Caravelas
Decreto

                             CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                            ESTADO DA BAHIA 
                                                                          Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 002/2017. 
 

“EXONERA SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam exonerados os ASSESSORES PARLAMENTARES, abaixo relacionados: 
 
01 – LUIZ CARLOS CAJUEIRO DA SILVA                - ASSESSOR PARLAMENTAR; 
02 – GRAZIELLE DÁVILA SOUZA DA SILVA           - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
03 – GEOVANE PITORRA DA CONCEIÇÃO             - ASSESSOR PARLAMENTAR; 
04 – JOSECLEIA SOUZA DA SILVA                         - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
05 – ANDRÉ LUIZ CORREIA RIBEIRO                      - ASSESSOR PARLAMENTAR; 
06 – GEORGE ROCHA NASCIMENTO                      - ASSESSOR PARLAMENTAR; 
07 – ELIENE SANTOS DA SILVA ALMEIDA             - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
08 – EMÍLIA MOREIRA DIAS                                     - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
09 – THAMIRES SOUZA  PARANAGUÁ                   - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
10 – ELIDINÉIVA UNOFRE DE OLIVEIRA                - ASSESSORA PARLAMENTAR; 
11 – ALEF TIGRE DA SILVA                                     - ASSESSORA PARLAMENTAR 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                     Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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Câmara Municipal de Caravelas

                            CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                         ESTADO DA BAHIA 
                                                                         Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2017. 
 

“EXONERA SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Senhor Anderson Lima Araújo, chefe do CONTROLE 
INTERNO e a Senhora Keila Conceição Cordeiro AUXILIAR DA CONTROLADORIA. 
 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                    Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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Câmara Municipal de Caravelas

                          CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                         ESTADO DA BAHIA 
                                                                         Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 004/2017. 
 

“NOMEIA  SERVIDORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Dimilly Santana Rodrigues como chefe do 
CONTROLE INTERNO. 
 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                     Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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Câmara Municipal de Caravelas

                             CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                         ESTADO DA BAHIA 
                                                                         Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 005/2017. 
 

“NOMEIA  SERVIDORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Gabriele Souza de Oliveira como ASSESSORA 
LEGISLATIVA.  
 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                    Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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Câmara Municipal de Caravelas

                         CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                         ESTADO DA BAHIA 
                                                                         Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2017. 
 

“NOMEIA  SERVIDORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a senhora Adriana Oliveira dos Santos como auxiliar de serviços 
gerais. 
 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                     Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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Câmara Municipal de Caravelas

                         CÂMARA MUNICIPAL DE CARAVELAS 
                         ESTADO DA BAHIA 
                                                                         Gabinete do Presidente 

 

PRAÇA TEÓFILO OTONI, Nº 182, CENTRO, CARAVELAS – BAHIA, CEP 45.900-000 

TEL.: (73) 3297-1893 - CNPJ: 04.220.254/0001-76 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 007/2017. 
 

“NOMEIA  SERVIDORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAVELAS”. 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAVELAS – 
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Roseane Rocha Silva como auxiliar de serviços 
gerais. 
 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
CARAVELAS – ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 
                                 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 

_________________________________ 
RAQUEL SIQUEIRA BOA MORTE 

                                      Presidente 

Praça Teofilo Otoni | S/N | Centro | Caravelas-Ba

http://www.cmcaravelas.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F5DFA8F41D3AA9E7EED2D1C611FBBA1
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